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d) Exercer todos os demais poderes que lhe sejam conferidos pelosestatutos e pelo regulamento interno.

ARTIGO 17.º
Benfeitores

O conselho de administração organizará e manterá actualizada umalista dos benfeitores da Fundação que será objecto de divulgação nostermos previstos no regulamento interno.

CAPÍTULO 4.º
Disposições gerais e transitórias

ARTIGO 18.º
Disposições gerais

1 � O mandato dos órgãos da Fundação termina no dia 31 deDezembro do último ano a que respeitarem, mas os seus titularesdeverão manter-se em funções até serem substituídos por novos mem-bros.2 � As deliberações dos órgãos da Fundação serão tomadas pormaioria dos presentes, tendo o respectivo presidente voto de qualida-de em caso de empate.3 � No caso de eleição dos membros dos órgãos da Fundação, amesma deverá ser realizada por voto secreto, sob pena de invalidade.4 � Com excepção dos casos previstos no n.º 2 do artigo 8.º e naalínea b) do n.º 4 do artigo 15.º, só poderão ser eleitos ou designadosmembros dos órgãos da Fundação os naturais do Alentejo, os filhosde pais alentejanos ou os residentes no Alentejo, nos termos previs-tos nos números seguintes.5 � Consideram-se filhos de pais alentejanos, para efeitos destesestatutos, aqueles que tenham pelo menos um dos progenitores natu-ral do Alentejo.6 � Consideram-se residentes no Alentejo, para efeitos destesestatutos, aqueles que tenham residência permanente no Alentejo hápelo menos 10 anos e aí exerçam uma actividade profissional, porconta própria ou alheia.7 � Não poderão ser eleitos nem designados para os órgãos daFundação os titulares de cargos de natureza política ou partidária; nocaso de algum membro dos órgãos da Fundação assumir um cargo dessanatureza, o seu mandato suspende-se automaticamente, caducando nadata do seu termo, sem renovação.8 � O presidente da Fundação poderá exonerar a qualquer tempoqualquer dos membros do conselho de administração e do conselhogeral; os membros do conselho fiscal só poderão ser exonerados emcaso de violação dos seus deveres emergentes dos presentes estatutose da lei, inclusive por omissão, ausência, desinteresse ou negligência,devendo ser previamente ouvidos.
ARTIGO 19.º

Carácter gratuito do exercício de funções
O exercício de funções pelos membros dos órgãos da Fundaçãoreveste carácter gratuito, não podendo estes receber qualquer retribui-ção pelo desempenho dos seus cargos, com excepção da sociedade derevisores oficias de contas mencionada no n.º 3 do artigo 13.º, semprejuízo do pagamento de senhas de presença e despesas de represen-tação e de deslocação nos termos fixados no regulamento interno.

ARTIGO 20.º
Extinção e liquidação da Fundação

1 � A Fundação poderá ser extinta:
a) Nas situações previstas na lei;
b) Por vontade do fundador, se lhe não for reconhecida a utilidadepública no prazo de cinco anos a contar da sua instituição.2 � Se a extinção da Fundação ocorrer após o reconhecimento dasua utilidade pública, os seus bens reverterão para a autarquia em quese situar a sua sede.3 � A liquidação da Fundação deverá ser realizada pelo presidentedo conselho fiscal em exercício, salvo nomeação diferente por partedo fundador.

ARTIGO 21.º
Despesas de constituição e reconhecimento

A Fundação assumirá as despesas inerentes a todos os actos relati-vos à sua constituição e reconhecimento.

ARTIGO 22.º
Designação dos membros do conselho de administração
Os vogais do conselho de administração para o 1.º triénio contadoda data do reconhecimento da Fundação serão designados pelo funda-dor no prazo de 30 dias contados da data do reconhecimento da Fun-dação.

ARTIGO 23.º
Designação dos membros do conselho fiscal

São desde já designados os seguintes membros do conselho fiscalpara o 1.º triénio contado da data do reconhecimento da Fundação:Presidente � Sr. Dr. Manuel Cardoso Relvas, casado, residente naRua de D. Jerónimo Osório, 3, 3.º, esquerdo, Lisboa.Vogais � Sr. Dr. João Manuel Monarca Pinheiro, divorciado, re-sidente na Rua da Crónica Eborense, 46, Évora; Sr. Dr. Gabriel dosSantos Malhão, casado, residente na Rua de Avis, 54, Montemor-o--Novo.
ARTIGO 24.º

Designação do presidente do conselho geral
É desde já designado presidente do conselho geral para a 1.ª décadacontada da data do reconhecimento da Fundação o Sr. Prof. DoutorDiogo Pires Aurélio, casado, residente na Avenida do Brasil, 147, 2.º,direito, Lisboa.
Está conforme o original.
16 de Dezembro de 2004. � O Ajudante, (Assinatura ilegível.)3000161177

FUNDAÇÃO JÚLIO POMAR
Certifico, narrativamente, que, por escritura de 9 de Dezembro de2004, lavrada a fl. 125 do livro de notas para escrituras diversas n.º 39--L do 4.º Cartório Notarial de Lisboa, a cargo do notário licenciadoCarlos Henrique Ribeiro Melon, foi constituída uma fundação deno-minada Fundação Júlio Pomar, com sede na  Rua do Vale, 6, rés-do--chão, esquerdo, freguesia das Mercês, concelho de Lisboa, a qual ini-ciou a sua actividade em 1 de Janeiro do corrente ano, e tem duraçãoilimitada, e tem por objecto:
a) Divulgar e promover, em Portugal e no estrangeiro, a obra ar-tística de Júlio Pomar;
b) Incentivar o estudo da obra de Júlio Pomar, enquadrado no seumeio e no seu tempo,
c) Constituir um pólo dinamizador da vida cultural e artística dacidade de Lisboa, tendo por referência a figura e a obra de Júlio Po-mar,
d) Cooperar com o município de Lisboa na instalação, administra-ção e funcionamento do futuro atelier-museu Júlio Pomar, a instalarem Lisboa, na Rua do Vale, 7.
Está conforme o original.
12 de Dezembro de 2004. � O Ajudante, (Assinatura ilegível.)3000161794

DIVERSOS

DLCG � DESPORTO, LAZER E CULTURADE GOUVEIA, E. M.
Certifico, para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, que, a fls. 144 v.º e 145 do respectivo livro denotas n.º 20 do notariado privativo da Câmara Municipal de Gouveia,se encontra exarada a escritura de rectificação da escritura de consti-tuição da empresa pública municipal DLCG � Desporto, Lazer eCultura de Gouveia, E. M., cujo conteúdo a seguir se reproduz:

«Escritura de rectificação
Aos 17 dias do mês de Novembro do ano de 2004, no edifício dosPaços do Concelho de Gouveia e Serviços Administrativos da CâmaraMunicipal de Gouveia, perante mim, Alice Oliveira Ferrão Quintela,chefe da Divisão de Finanças, Património e Aprovisionamento enotária privativa da referida autarquia, compareceram como outor-gantes:

1.º Dr. Álvaro dos Santos Amaro, casado, natural de Riba-mondego, concelho de Gouveia, residente na cidade de Coim-


